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TERMo DE CONTRATO DE PRXSTAÇÃO DE SERVIÇOS,

euE FAZEM ENTRE sr o(A) (loNS P DE seÚoE tn-rrRr orl
VAI,E DO CURUE AHCOR I,OCACAO E TRANSPORTES

LTDA.

o(A) coNS p Of seÚor INTERF Do VALE Do cURU, com sede na Av. Juaci sampaio Pontes n"

16968, Centro, Caucaia/CE, inscdto(a) no CNPJ/MF sob o 12.768.835/0001-75, neste ato

representado(a) pelo(a) sr(a) Femando Henrique Goersch Bastos, doravante denomirada

CONTRATANTE, e o(a) AHCOR LOCACAO E TRANSPORTES LMA, iNSCIitO(A) NO CNPYMF N.

07.901.411/0001-05, sediado(a) na R AIr{TONIO CAVALCANTE RANGEL, 309, PONTA DA SERRA,

Iraitinga / CE - CEP: 61.88G.000, doravante designada CONTRATADA, neste ato rcpresentada pelo(a)

Sr.(a) RAIMUNDO ROCHA DE SOUSA NET0, ponado(a) do CPF/IvíF N' 650.369.053-34, tendo em

vista o que consta no Processo nu 00001.202210912y0001-04 e em observância às disposiçôes da Lei n'
14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Conrato, mediante as cláusulas e condições a seguú enunciada§.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO (arL 92, I e Il)
1.1. O objeto do presente instÍumento é a Contratação de empresa especializada na execução de

serviço de transporte sanirário de pacientes dos municípios consorciados em atêndimento das

necessidades do Consórtio Público de Saúde Interíederativo do Vale Curu - CISVALE, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. objeto da contratação:
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l..3.Vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

2. CLÁUSULA SEGI'I\DA - UGÊNCIA E PRORROGAçÁO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados sucessivamente,

respeitada a ügência máxima decenal, desde que haja preúsão em edital e que ô autoridade competente

ateste que as condições e os preços pernanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado ou a extinção conúatua.l sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A pronogação de que trau este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os prÊços permanecem vantaiosos para a Administração, permiüda a neBociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos segúntes reqÚsitos:

a) Estar formalmente demonstrado no Pmcesso que a forma de Prestação dos serviços tem

nâlureza conünuada;

b) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
Gorii<x i]i=_:-
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c) Seja juntada justificaüva e motivo, por escrito, de que a Adminisü-ação mantém inteÍesse na

realização do sewiço;

d) Haja maniÍestação expressa do contratado informando o interesse nâ pronogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contÍaudo não tem direito subjetivo à prorrogação conlratual.

2.4. A proüogação de contrato devcrá ser pmmoüda mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorÍogaçôes confiatuals, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de ügência da conÍatação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação.

2.6. 0 contrato não poderá ser pmnogado quando o contÍatado üver sido penalizado na-s sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrâtar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SI,JBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admiüda a subcontratação do objeto conuatual.

5. CLÁUSI'LA QTIINTA - PREçO (ATT 92, v)
;.1. O valor totâl da contratação é de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais).

5.2. No valor acima esáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários au cumprimento

integral do objeto da confraÍação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de ReÍerência anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT[MA - REAruSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dau do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iúciais serão

reajustâdos, mediante a aplicaçeo, pelo conuatante, do Índice do IGPM, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorr€ncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do riltimo reajuste.

FEiNAXoO 
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3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATL 92'

ry, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições dc conclusão, ensega, ohervação e recebimento do objeto constam no Termo dc Referência,

anexo a este Contrato.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÍá ao

contrâtado a importância calculada pela üüma variação coúecida, liquidando a diferença conespondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) uúIizado(s) para r€ajuste será(ão), obrigatoriamente, ds)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) intlice(s) estabelecido(s) para reajustamento vÊúa(m) a ser exrinto(s) ou de qualquer fonna

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em sústituição, o(s) que üer(em) a ser

determ.inado(s) pela lcgislação entâo cm úgor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto aô índice subsútuto, as panes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE (aÍt.92, X, XI e XIv)
8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Noüficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo ConÚatado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquida$o e pagamento, quando houver conÍovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o an. 14li da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagartrento ao Conüatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judiclal da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitâmente emiür decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manilestamente impeninentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admiüda a prorrogação moüvada, por iglal peíodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuEção de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art.93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A AdminisEação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decomência de ato do Confatado, de seus empregados, prePostos ou subordinados.
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9. CLÁUSTJLA NONA - OBRIGAÇÕES OO COnrnanaOo (arü 92, XrV, XVI c XV[)
9.1. O ContÍatado dev€ cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de s€us anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representálo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137,

ll) e prestar todo esclal€cimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empegados necessários âo perfeito cumprimento das cláusulas desle contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão âtender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, no priao

fixado pelo fiscal do contrato, os sewiços nos quais se verificarem ücios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos víci<ls e daros deconentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Adminisoação ou tercairos, não reduzindo essa responsabilidadc a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçâo contrantal pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da

garântia, caso exigida no edital, o valor coffespondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigôncia do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha rera,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do anigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando não Íor possível a vcrificação da regularidade no Cadas[o de Fornecedores, o contratado

deverá entregar ao setor rcspoÍrsável pela fiscalizaçâo do contrato, aÉ o dia Einta do mês seguinte ao da

prestação dos sewiços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) ceÍidôes que compruvem

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domÍcílio ou sede do contratado; 4) Certidão

de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio

Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes

trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, uibuuírias e as demais preüstas cm Icgislação específica, cuja

inadimplência não Eansfere a responsabilidade ao Contatante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinrc c quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prest todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContraB[te ou por setls prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos reladvos à

execuçâo do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de terceims.
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9.14. Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, lerrameDlas, e tudo o que foÍ necessário à

execução do objeto, dulante a ügência do contlato.

9.15. Conduzir os rabalhos com estÍita obsewância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de seguÍança higiene e disciplina.

9.16. Submeter preüamente, por esaito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumeoto congên€re.

9.17. Não permitir a utilização de qualçer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi$o de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permÍtir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito

anos cm trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a ügência do conrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do conrato, a reserva de cargos pr€vista em lei paÍa

pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Socjal ou para aprendiz, bem como as resewas de

cargos pÍevistas na legislação (aÍt. 116);

9.20. Comprovar a resewa dc cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo frscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo rinico);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do confiato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual eguívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futums e incenos, devendo

complementá-los, caso o preüsto inicialmentc em sua proposta não seja safisfatório para o aEndimento

do objeto da conratação, exccto quando ocorrer algum dos eventos arrolados Do art. 1.24, Il, d, da Lei n'
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, alóm dos postulados legais vigentes de âmbito fcderal, estadual ou municipal, a§ normas

de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transiçâo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

emprcgadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

10. CLÁUSI]LA DÉCTTTE- OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPI)

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que teniam acesso em razão do cename ou do conuato adminis§aüvo que

eventualmentê venha a ser firmado, a panir da aprcsentação da propostâ no procedimento de contratação,

independentemcntc de declaração ou dc aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justificaram seu acesso e de

acrrdo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o comparri.thamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado.

10.5. Terminado o tratlmento dos àdos nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do an. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contranrais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dever do connatado orientar e treinâr seus empregados sobre os deveres, Íequisitos e

responsâbilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcoftratados o cumpÍimento dos deveres da

pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responúvel por gauantir sua observância.

10.8. O Con§atante poderá rcâlizar diligência para afeÚ o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente €ventuais pedidos de comprovação Iormulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a

eventuâl descarte rcalizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contÍatos administradvos, notadam€nte aqueles que se

propoúam a i mazenar dados pessoais, devem ser maflidos em ambiente virtual controlado, com

registro indiüdual rasueável de tratamentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim

de garantir a reuüIização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas na LGPD.

10.11. O contrâto está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertirentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade eompetente, em especiâl a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de quc trata o § 1" do aí. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIlre pnnvrrtRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, XrD

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - G ARANTIA DE EXECUçÃO (AIt. 92, xII)
11.1. Não haverá exigência de garantia conratual da execução.
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12. CTÁUSULI\ DÉCNUA SEGT]NDA - INFRAçÕES E SANÇÔES ÂDMIMSTRATIVAS (aTT

92, XrV)
12.1. Comete infração administraüva, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dalo à Administração ou ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conrato;

d) ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
jusrificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl praücar ato fraudulento lla execução do conuato;

g) comportar-se dÊ modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da Lei n' 12.M6, de 1'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:



L,r
I

U
§fcxrTÂxlÂ DÂ §,{i'ItE

Ci.lr'io dc frtrio ío Cari

iCISVALE CISVALE
C(,NSôRCTO PÚBLICO I}E SAÚI'E INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO

CURU
AI,UIARÉSi CAUCÀIA Gâan,AL SAMBÀIo: ITAPAJÊ. PEI{TECOSTE; PARACT,RU; PANAIPAB& SÂÔ

GC)xç to DoÂ}{ÃnaI{ÍE i SÂo Llrs Docunu - TqJuçuoca

I) Advenência, quando o contraüdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais Srave (an. 156, §2', da Lei n" 14'133, de 2021);

II) Impedimento de Iicitar e contratâr, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas "b",
«c» e «d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (an. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declâração de inidoneidade para licitar Ê contratâr, quando praticadas as condutas descdtâs

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição dc penalidade mais grave (an. 156, §5", da Lci n' 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de ataso injustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injusüficado, até o míximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado pan

apresentação, suplementação ou r€posição da garanüa.

a. O a[aso superior a 30 (TRINTA) diãs autorizá a Administração ã promover a exünção

do con6ato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10

o/o a 30.96 do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contato prevista na alínea "c' do subitem

12-1, de 2ffÁ a 3Wo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30oó do

valor do Contrato.

6) Para inÍrações descrilas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20Yo do

valoÍ do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "4" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 2So/o do

valoÍ do ContÍato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplÍcação das sanções previstas neste Contralo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante ( t. 156, §tr, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an.

156, §7", da Lei n'14.133, de 2021).

12.4.1. Anres da aplica@o da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quhze)

dias úteis, contado da data de sua inümação (arl. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento

eventuaknente devido pelo Contrâtante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança .judicial, a multa poderá ser recolhida

administÍarivamenre no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação

enúada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contraudo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratat e de declaração de

inidoneidade para licitar ou con§atar.
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12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (an. 156, §1", da Lei n" f4.133, de 2021):

a) a natueza e a gravidade da infração comedda;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agrãvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa o ConüatÂnte;

e) a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientaçôes dos órgãos de conuole.

12.9. Os atos previstos como infrações adminisuativas na Lei n'14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Adminisúação hiblica que tamtÉm sejam üpificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o to

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos aros ilícitos preüstos neste Conrato ou Para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções apiicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo mmo com relação de coügação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, obsewados, em todos os casos, o contradimúo, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

anállse jurídica pÉüa (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relaúvos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasno Nacional de

Emprcsas Punidas (Cnep), institúdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lci n" 14.133,

de 202r)

12.12. As sançõcs de impedimento de licitar e contratar c dcclaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passiveis de reabilitaçào na forma do art. 163 da Lei n' 14.L3312L.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em díüda aüva, poderão ser compensados, total ou

parcia.lmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo óryão ora contratânte, na forma da

Irsmrção Normativa SEGES/IvíE n'26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCrUe TEnCrtRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (arL 92, XIX)
13.1. O contrato será cxünto quando cumpridas as obúgaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado pam tanto.

13.2. Sc as obrigações úo forem cumpridas no prazo esüpulado, a ügência ficará prorrogada ató a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisüação providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do conrato rcferida no itcm antcrior deconer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) poderá a Admidsuação optar pela extinção do conrato e, nesse caso, adotará as medidas

admiüdas em Iei para a continuidade da execuçâo contratual
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13.4. O con[ato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos preüstos no anigo 137 da Lei n" L4.L33121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipórese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 da mesma Lei.

13,4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estmtura da empriesâ não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juddica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

13.5. O termo de e{inçâo, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e muhas.

13.6. A exünção do conuato não configura óbice para o rÊconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (an. 131, caput,

da Lei n.'14.133, de 2021).

13.7. O contÍato poderá ser extinto caso se constate que o conratado maltém únculo de natureza técnica,

comcrcial, c.conômica, financeira, nabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadc contrâtânte ou

com agente púbüco que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'14.133, de 202f).

14. CLÁUSULA DÉCrUe qUanre - DoTAÇÃo oRçAMEnTÁRrA (arL 92, VI[)
i4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rtcursos específicos

consignados no Orçamento da Cons P de Saúdc Interf do Vale do Curu, na dooçâo:

0101.10.302.0002.2.003 - Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amannte - CISVALE, R$ 686.400,00

no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júdica, Outms Serviços de

Terceiros - pessoa Jurídica;0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia{ISVALE, RS

381.600,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, Ourros

Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;0101.10.122.0001.2.001 - Gercnciamento Admini§tÍâüvo e
Financeir o-CISVALE, RS 132.000,00 no elemento dc despcsa 33903900: Outros Sewiços de Terceims -

Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceims - pessoa Jurídica;

14.2. A dotação relativa aos exercícios financciTos subsequentes será indicada após aprovação da t-ei

Orçamcntiíria respecúva c liberação dos créditos correspondentes, mediante aPostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERÂçÔES
16.1. Eventuais alterações contsatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'

FEnN^Noo 14.133, de 2021.
HENfuQU€ E!?;,-À
GoEnscH ;Ét:a*i.:.-
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urÍ.c lrvalc.c G. go v.b r E-m.ll :. conro rcloclrvrlcôomall.c orn
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Fonc/Frrr (ltl 3taZ-2r67 CXPJ(llFl n:

u<.lr-CE; CEP: 51.600-130
12.75t.a!t/oool-r3

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, tID
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

conlÍatos.
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16.2. O conEatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial amalizado do

contrato.

16.3. As alterações contâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contraÉnte, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaiização do aditivo deverá ocorrer no prazo máúmo

de 1(um) mês (art. 132 da Lei n'14.133, de 2021).

16.4. Regisnos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplcs apostila,

dispensada a celebração de termo adiüvo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCruA SÉrUvrA - PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratame divulgar o presente inslÍumento no Portal Nacional de ContraLações

Públicas (PNCP), na fonna prrüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na lntemet, em atenção ao arl 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao an. 8', §2', da Lei n.

12.527 , de 2017, c.lc art. Z, §3", inciso V, do Decrelo n.7 .724, àe 2012.

1S. CLÁUSI LA DÉCrUn Orrnvn- FoRo (arL 92, §1")

18.1. Fica elêito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litigios que deconerem da execução desÍe

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei n'
14.133121.

CAUCAIA/CE, 26 de dezembro de 2024
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Com P de Saúde Interf do Vale do Curu
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FERNANDO TIENRIQTJE GOERSCH BASTOS
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AHCOR LOCACAO E TRANSPORTES LTDA
cNPJ/tíF N' 07.90 1.41 l/0001-05

RAIMUNDO ROCHA DE SOUSA NETO

Responúvel l€gal da CONTRATADA
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